
— 22 -

Para o Cap."1 André Dias. 

Vm. c o logo q' receber esta, sem mais demora man-
de apromptar desasse is alqueires de farinha, oito de 
feijão e oito arrobar de toucinho, que tudo fique 
prompto em quatro, ou cinco dias depois de lhe ser 
esta entregue de forma que quando chegar o Ajud. 0 

de Ordens A n t o n i o Lopes de Azevedo , q' fica a 
partir p.a esse porto não haja a menor demora em 
fazer executar certa del ig . a de que v a y encarregado 
p.a o q1 fará Ym. c e inviar logo logo as duas cartas 
i n d u z a s a quem pertencem, q' he necess . 0 acharem 
se aly esses suge i tos sem falta ; assim fará Ym. c o 

executar com aquel le zello, e actividade, que costu-
ma em tudo o q' pertence ao Real serviço. Deos 
gr.do e Vm. 0 0 — S. Paulo 9 de Setbro de 1 7 7 1 — Bom 
Luiz Antonio de Souza. Sr. Cap.m André D ias de Alm. d a 

Ordem p.
a

 o Cap,
1

" Aranha marchar corn a sua Comp.
a 

p,
a

 o Guatemy. 

Porq. t o se faz precizo, e m. to conv.0 ao serviço de 
S. Mag. e m.d a r soccorrer de gente a Praça de Gua-
temy, render o destacam.1 0 ant igo, que alli se acha 
e me parecer jus to q' só devo fiar a import.0 exe-
cução desta del ig. a ao Cap.m Fran.0 0 Aranha Barreto 
pelas conhecidas circumstancias, q' nel le concorrem 
de préstimo, vallor, dezinteresse , e honra com q' 
del le fio saiba desempenhar as obrigações do seo 
posto em tudo o que se offerecer do serv. 0 de 
S. Mag . ° : ordeno ao d.° Cap.m q' logo em rece-
bendo esta, t endo se lhe fe i to o pagam. t 0 de seis 
mezes, com q' lhe mando assist ir na V . a de P a r n a -
guá, sem mais demora se ponha em marcha com a 
sua Comp.a p.a a referida Praça de Guatemy, le-
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vando por subalternos ao Ten.® Joaquim Coelho da 
Luz, e ao Alf.0 8 F e l i p e Fr.° dos Santos e Amaral 
que norneyo para a mesma del igencia com todos os 
soldados, que se acharem promptos na d.a Comp. a e 
os mais que forem precizos reclutar se para prefazer 
ao menos o numero de setenta homens , com q' deve 
seguir a referida marcha, os quaes por esta mesma 
ordem poderá puchar dos q' houver mais capazes e 
dezembaraçados nas Comp.a s A u x . e s , e da ordenança 
do dest." de Parnaguá, e Curitiba, advirt indo porem 
que os q1 de novo se agregarem a d.a Comp.a se lhes 
não sentará praça na vedoria, e só vencerão soldo 
durante a referida de l ig . a em que os mando mar-
char, p.a cujo eíf.° se lhes porá nota com toda 
clareza na l ista, gorai da Comp.a em que vão ser-
vindo, o que tudo observará invio lave lm. t e o d.° 
Cap.m na fr.a q' lhe tenho ordenado, e dirigirá a 
sua marcha, seguindo em tudo q' lhe determinar o 
Teu. 6 Cor.el Aíf.° Bott . 0 de S. P a y o e Souza, a quem 
faço expedir as ordens para a boa regularid.0 prompta 
execução desta preeiza del igencia , e ao mesmo Cap.m 

encarrego, e de que será responsável por toda a 
falta que l iouvér em prejuízo do Real serviço. S. Paulo 
9 de Stbro de 1 7 7 1 . — C o m a Rubrica de S. Ex." 

Ordem. p.
a

 o Ten.
e

 Cor.
01

 Aff.° Bott.
0

 dispor a marcha da 
Comp.

a

 de Aranha para o Guatemy. 

Porq. t o na prez. t e conjunctura se faz precizo soccor-
rer a Praça do Guatemy, e render o ant igo destam. t 0 

q' nel la se acha, e p.a esta delig.a ha de marchar 
com toda a bi'evidade no mez de 8br.° o Cap.m 

Francisco Aranha Barreto com a sua companhia, e 
subalternos que lhe tenho nomeado : ordeno ao Te-
nente Coronel Affonço Bote lho de S. P a y o e Souza, 
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